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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 72/2018 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) 
AMBULANCIAS TIPO A PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ANEXO. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2018 
PROCESSO N° 1179/2018 
 
ORGÃO REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE  
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 27/09/2018 10:00 hs até 12/09/2018 09:30 hs. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12/09/2018 10:00 horas. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado 

 O Município de Piracaia torna público para conhecimento dos interessados, que 
na data e local acima indicado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor preço, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos. 

 O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal 2.819 de 12 de dezembro de 2006 
e alterações, Decreto Municipal n.º 4.106/2015, Decreto Municipal 4189/2016, LC 
123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores e Decreto 5.450/2005. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
 
Endereço: Av. Dr. Cândido Rodrigues Nº 120, Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 

Pregoeiro(a):  Fernando Henrique Alves Garcia Banhos  

E-mail: licitacao@piracaia.sp.gov.br 

Telefone: 11-4036-2040 ramal 2094  

 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) 
AMBULANCIAS TIPO A, com as características descritas no anexo 01 – Termo de 
Referencia. 
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1.  Compõem este Edital os Anexos: 
 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 
ANEXO 03 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 
ANEXO 04 - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL 
ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU 
QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE 
ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
ANEXO 11 - TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO 12 - DECLARAÇÃO DE FINANCIADOR OU NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL NO MUNICÍPIO 
 
2.    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1    O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões.  

2.2    Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura do Município de 
Piracaia, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). 

3.       RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3.1   O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta,  atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4.       CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1  Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital e que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.2 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 

http://www.bll.org.br/
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4.3   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas.  

4.4   O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 
de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 
(ANEXO 03) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações e Leilões (ANEXO 03) e  

          c) Ficha técnica descritiva, anexo 04, com todas as especificações do produto 
objeto da licitação em conformidade com os ANEXO 01 e 02. Sob nenhuma hipótese 
será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início 
da disputa de lances. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões, anexo 03 

4.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 08 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no 
campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do 
Anexo 04, o seu regime de tributação. 

5.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) o recebimento e o exame prévio dos recursos administrativos; a reformulação de sua 
decisão ou encaminhamento dos recursos administrativos à autoridade competente para 
decisão; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

5.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e 
Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bllcompras.org.br.  

5.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.                                                                                            

5.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões nem ao Município de Piracaia/SP, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

5.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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PARTICIPAÇÃO: 

5.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

5.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante; 

5.10  Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.11  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

5.13  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15   As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no 
Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO) e não havendo lances com valores iguais 
ou inferiores, serão desclassificados os respectivos itens. 

5.16   Fica  a  critério do  pregoeiro  a autorização da correção de lances com 
valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da 
disputa de lances. 

5.17  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

5.18  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 



                
 

6 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

5.19  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.20  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 
(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em 
hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO 
RANDÔMICO) 

5.20.1  Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o 
seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 
poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.                                                                 

5.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 
do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.22  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.23  Os documentos relativos à habilitação, solicitados deste Edital, (e quando a 
empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 8), deverão enviados 
via fax ou e-mail do pregoeiro até 02 (duas) horas após o término do Certame.  

5.24  Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 
corrigida, para a Prefeitura Municipal do Município de Piracaia:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SETOR DE LICITAÇÕES 
Endereço: Av. Dr. Cândido Rodrigues Nº 120, Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 
Pregoeiro(a):  Fernando Henrique Alves Garcia Banhos  
Processo Nº ..../2018 – Pregão Eletrônico N.º ..../2018 

5.25  A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das condições 
dispostas no item 5.24.  
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5.26  O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido implicará na inabilitação da empresa, perseguindo o certame com a 
convocação da empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

5.27  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 

5.28  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

5.29  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor 
preço. 

5.30 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
5.31 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada;  
 
5.32 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar lance de preço inferior àquela considerada vencedora da 
fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
 
5.33 – Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 
nova oferta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a 
contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
 
5.34 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
 
5.35 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação; 
 
5.36 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 
da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de 
pequeno porte;  

6.   PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
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será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou 
produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não 
inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços 
e/ou produtos neste campo implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência 
de informação suficiente para classificação da proposta. 

O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.  

6.3   A validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão. 

6.4     Identificação de ME/EPP: Será necessário a informação desse regime fiscal no 
campo próprio da ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta 
situação não utilizar dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006. 

A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o 
artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, o afastamento 
da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. (Decreto 
4.189/2016). 

6.5   É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, 
ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 5.450/05 art. 24 
parágrafo 5º. 

7.  PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1  A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no 
prazo estipulado no item 5.24, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 
ou destacados; 

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais; 
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c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no 
ANEXO 01 e 02, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

7.2  O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue no endereço indicado no Anexo 01. 

7.3  Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que 
oferecer o menor preço unitário por item. 

7.4  Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

7.5  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 

8.   VALIDADE 

8.1   Os produtos deverão ter validade conforme especificação de cada item constante 
no termo de referência, a contar da data da entrega. 

9.   CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                  

9.1   Para julgamento será adotado o critério de Menor preço unitário por item, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

9.2   O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o    encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

9.4   Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

9.5    Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

9.6  De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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10.   HABILITAÇÃO 

10.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar imediatamente após o encerramento 
da disputa, máximo 02 (duas) horas, os seguintes documentos comprobatórios de 
habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo E-MAIL 
licitacao@piracaia.sp.gov.br, com posterior encaminhamento do original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, 
mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de 
exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização 
da licitação, para: Prefeitura do Município de Piracaia - Avenida Dr. Candido 
Rodrigues, 120 – Centro - Piracaia/SP - CEP: 12970-000, aos cuidados da Comissão 
de Licitação, observando o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
realização do pregão. 

10.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.2.1  Habilitação Jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  

 

a -  Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c -  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

d -  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

10.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos 
mobiliários, de acordo com o estabelecido pelo município da sede do licitante; 
 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de 
atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa; 
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f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 
 

h) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que a empresa 
atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Inciso V 
do art. 27 da Lei Federal nº 8666/93), conforme modelo do Anexo 7; 
 

10.2.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
 
10.2.2.2 - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a 
documentação e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 

10.2.2.3 - A prorrogação do prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser concedida pelo 
presidente da comissão ou pregoeiro de licitação quando requerida pelo licitante, a não ser 
que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente 
justificados; 

 
10.2.2.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no parágrafo anterior 
implicará decadência do direito à contratação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis 
e a avaliação quanto ao prosseguimento do certame, nos termos do art. 19 do Decreto 
Municipal n.º 4189/2016. 
 

10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados 
retroativamente da data designada para a abertura dos envelopes “proposta”. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 
filial. 
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10.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) – As empresas deverão apresentar um (ou mais) atestado de capacidade 
técnica que comprovem a aptidão para o fornecimento pertinente e compatível com 
o objeto da presente licitação;  

10.3 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-sensível (Fac-
simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

10.4 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 

10.5 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação.  

10.6  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a 
Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação 
deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

10.7 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

11.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

11.1   Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 

11.2   Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
interessado poderá impugnar o edital.  

11.2.1 Os pedidos de esclarecimento deverão ser realizados em até três dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública.  

11.3   Sobre o pedido de impugnação, o pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos necessários. 

11.4  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) 
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dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.5   A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito 
de recurso. 

11.6  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.7  Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 

11.8  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados em duas vias. 
Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura do Município de Piracaia, 
no endereço indicado no preâmbulo deste edital, pagina 01, setor de protocolo. Esta 
via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e 
assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo - Junto 
com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail  (e-
mail do pregoeiro indicado na pagina 01 do edital) para que seja possível a 
publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

12.   DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 
87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a defesa prévia:  

12.1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento/Contrato dentro do 
prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento. 

12.1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

12.1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento),                
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso;  

12.1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  

12.1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total; 

12.1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 
fizer à Contratada, após a sua imposição; 

12.1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
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12.1.5 - Pela recusa de assinar o contrato, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total dos itens adjudicados. 

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 

13.1. Os produtos serão fornecidos em atendimento às requisições escritas, no prazo de 
60 (sessenta) dias após o recebimento da requisição.   
 
13.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
13.3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Garagem municipal, sito a Rua 
Sete de Setembro S/N, centro, nesta cidade de Piracaia. 
 
13.4 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
deste edital.  
 
13.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 

a)  se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b)  se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
13.6 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas.  

14.   PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva 
de todos os produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

14.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 
então, incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 
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14.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação 
válida. 

14.3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão ser emitidas 
eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os 
pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 

15.  DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1. - Homologado o procedimento, a Divisão de Licitação, convocará o adjudicatário 
classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data de recebimento da notificação, assinar o contrato, cuja minuta integra este Edital, sob 
pena de decair do direito a contratação, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade deste 
Edital. 
 
15.2. - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Divisão de Licitação. 
 
15.3 - A empresa vencedora deverá executar o fornecimento nos locais e prazos 
estabelecidos nos Pedidos emitidos pelo Departamento de Saúde, em conformidade com 
este Edital e seus anexos. 
 
15.4 - Constituem motivos para o cancelamento do contrato as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
15.9 - O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 - As despesas decorrentes da execução desta licitação correrão por conta da dotação 
consignada no orçamento vigente da CONTRATANTE, codificada sob o nº 861-030446-
00216-10-301-0032-2-047-4.4.90.52.00.00 - 05- TRNSF E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS – 300 - SAÚDE - CONVÉNIO FEDERAL – MINISTÉRIO DA SAÚDE – 
Proposta nº 12239.761000/1180-04. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura do Município de Piracaia revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura. 
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17.2  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

17.3  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

17.4  Os proponentes solicitados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

17.5  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

17.6  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

17.8  A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 
 
17.9 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e 
às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
 
17.10  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Piracaia/SP, considerado aquele a que está vinculado o 
Pregoeiro. 

17.11  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

17.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

17.13  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente. 
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17.14  Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos 
ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 
8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 

17.15 O resultado do presente certame será divulgado no Jornal “Imprensa Oficial do 
Município de Piracaia” e no endereço eletrônico www.piracaia.sp.gov.br. Os demais atos 
pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Jornal “Imprensa 
Oficial do Município de Piracaia” e no endereço eletrônico www.piracaia.sp.gov.br. 

17.17 O Município de Piracaia não se responsabilizará por documentação ou proposta que, 
enviadas via postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 

18 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

18.1 A licitante vencedora do certame devera declarar, para fins de assinatura de 

contrato: 

a) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que não foi 
declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 
conforme modelo do anexo 5; 
 

b) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que não há 
superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 6; 
 

c) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que não integra 
em seu corpo social, nem no quadro funcional, servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 
e Art. 8º, conforme Anexo 10.   
 

d) Declaração se é ou não financiador de campanha eleitoral – Modelo anexo 12 deste 
edital. 
 

Piracaia, 24 de Agosto de 2018. 

 

KRISTIANI PEREIRA LOPES RIBEIRO 

Coordenadora Geral Administrativa 
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 ANEXO 01  

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2018 - PROCESSO N° 1179/2018  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULANCIAS PARA O DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE MUNICIPAL, sendo: 
 

ITEM QUANTIDA

DE 

DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO 

ITEM 01 01 AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO 
TIPO FURGONETA  
DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO:  

Ambulância de transporte para remoção simples 
e eletiva de pacientes sem risco de vida - 
Ambulância Tipo A  
Características gerais:  

Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou 
monobloco e original de fábrica Zero km  
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN;  
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com 
isolamento térmico em poliuretano, interno em 
poliestireno, com fechos interno e externo, 
resistentes e de aberturas de fácil acionamento.  
Dimensões : 

Comprimento total mínimo = 4.000 mm  
Distância mínima entre eixos = 2.600 mm  
Capacidade mínima de carga = 650 kg  
Comprimento mínimo do salão de atendimento = 
1.600 mm  
Altura interna mínima do salão de atendimento = 
1.200 mm  
Largura interna mínima = 1.000 mm  
Largura externa máxima = 2.000 mm  
Motor: 

Dianteiro; 4 cilindros;  
Combustível = Flexível (Gasolina e/ou Etanol em 
qualquer proporção) ou Diesel;  
Potência de pelo menos 85 cv  
Torque de pelo menos 12,0 kgfm³  
Cilindrada mínima = 1.300 cc  
Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica  
Abastecimento de Combustível:  

Capacidade mínima = 48 litros  
Freios e Suspensão:  

Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas 
quatro rodas;  
Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou 
tambor nas rodas traseiras; Suspensão dianteira 
independente, com barra estabilizadora;  
Suspensão traseira: o veículo deverá estar 
equipado com conjuntos compatíveis de molas, 
barras de torção ou suspensão pneumática ou 
hidráulica. Os componentes deverão possuir um 
dimensionamento que exceda a carga imposta 

R$ 80.000,00 



                
 

19 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
em cada membro. Para a melhor qualidade de 
dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as 
de menor deflexão. Somente serão permitidas 
correções aprovadas pelo fabricante de chassi ou 
monobloco, para compensar deflexões indevidas 
além das tolerâncias permitidas. Não serão 
permitidas correções devido ao 
desbalanceamento. O veículo deverá ser 
entregue balanceado.  
O conjunto das suspensões dianteira e traseira 
deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias 
quanto à redução das vibrações/trepidações 
originadas da irregularidade da via de circulação 
e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as 
injúrias que por ventura viriam a acometer o 
paciente transportado;  
Direção: 

Direção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, 
original de fábrica.  
Transmissão: 

Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré  
Sistema Elétrico:  

Original do veículo, com montagem de bateria de 
no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 
volts.  
Sistema elétrico dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do 
veículo e equipamentos quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.  
- Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual  
Interna: Natural e Artificial, tanto para a cabine, 
quanto para o compartimento de atendimento.  
Sinalizador visual em barra com 04 cúpulas de 
policarbonato translúcido com tratamento UV em 
LED de alta potência na cor vermelho;  
- Sinalizador Acústico:  
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de 
potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 
100 dB @ 13,8 Vcc;  
Laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J1849, no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 
com um único autofalante. 
Adaptação do compartimento traseiro:  

Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e 
faixas transparentes;  
janela lateral corrediça com película opaca, e 
faixas transparentes.  
Divisão entre a cabina e o compartimento do 
paciente em aço, ABS Acrilonitrila Butadieno 
Estireno auto-estinguível, com desenho que 
permita no lado da maca se ter no mínimo 1,8 m 
de comprimento dotada de janela de 
comunicação entre a cabine e o compartimento 
traseiro;  
Nivelamento do piso em compensado naval, se 
necessário;  
Revestimento do piso em ABS Acrilonitrila 
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Butadieno em peça única revestindo também as 
laterais;  
Suporte para oxigênio na esquerda ao lado do 
banco;  
Banco para 2 pessoas, estrutura tubular, com 
assento estofado em courvin cinza claro e cintos 
de segurança na esquerda do veículo;  
1 luminária fluorescente 15 w 12vcc ou em Led;  
Suporte de soro e sangue sobre a cabeceira da 
maca;  
 Ar Condicionado mínimo de 12.000 BTU´s no 
compartimento traseiro/paciente, original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica, 
contando com um sistema de Ar Condicionado 
quente/frio e ventilação nos termos do item 5.12 
da NBR 14.561.  
Ventilador/exaustor  
Maca retrátil  

Totalmente confeccionada em duralumínio; 
instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 1.800 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para 
frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 
escamoteável; provida de rodízios 
confeccionados em materiais resistentes a 
oxidação, com pneus de borracha maciça e 
sistema de freios; com trava de segurança para 
evitar o fechamento involuntário das pernas da 
maca quando na posição estendida, projetada de 
forma a permitir a rápida retirada e inserção da 
vítima no compartimento da viatura, com a 
utilização de um sistema de retração dos pés 
acionado pelo próprio impulso da maca para 
dentro e para fora do compartimento, podendo 
ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta 
maca deve dispor de três cintos de segurança 
fixos à mesma, equipados com travas rápidas, 
que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser 
provida de sistema de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e suportar 
neste item peso mínimo de 100 kg.  
Suporte para soro;  
Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 7 l; válvula 
com 2 saídas, fluxômetro com umidificador, 
chicote e máscara.  
A distribuição dos móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deve prever:  
As paredes internas, piso e a divisória deverão 
ser em plástico reforçado com fibra de vidro 
laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno 
auto-estinguível, ambos com espessura mínima 
de 3mm, moldados conforme geometria do 
veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando 
a superfície bacteriostática.  
GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS: 

A garantia de veículo deverá ser total, inclusive 
abarcando os acessórios instalados pela 
empresa, com cobertura pelo período mínimo de 
12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a 
contar do efetivo recebimento do veículo pelo 



                
 

21 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
contratante (retirada da ambulância do pátio) ou 
pelo período previsto no manual do proprietário, 
prevalecendo o de maior período.  
Conjunto sinalizador acústico e visual: Garantia 
mínima de 12 (doze) meses;  
Grafismos: Garantia mínima de 12 (doze) meses;  
Conjunto do Ar Condicionado Cabine/Salão: 
Garantia mínima de 12 (doze) meses; 
Assistências Técnicas e de Manutenção: Deverá 
possuir assistência técnica autorizada um raio de 
100 Km, bem como apresentar relação dos 
prestadores da assistência técnica autorizada.   
No período de garantia, os serviços de 
assistência técnica deverão ser efetuados e o 
problema. Solucionado num prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data da 
solicitação/notificação oficial.  
Se a Contratada não puder atender dentro do 
prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar 
por escrito os motivos, ficando a prorrogação por 
mais 10 (dez) dias úteis (máximo), condicionada 
à aceitação do Contratante.  
É vedada a elaboração de manual de proprietário 
exclusivo para os veículos objeto da presente 
contratação com termos distintos daqueles 
fornecidos aos proprietários particulares do 
mesmo modelo do veículo. 

 

ITEM 02 01 AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO 
TIPO FURGÃO 
DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO: 

Ambulância de transporte para remoção simples 
e eletiva de pacientes sem risco de vida - 
Ambulância Tipo A  
Características gerais: 

 Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou 
monobloco e original de fábrica com capacidade 
volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos no 
total  
Zero km Equipamentos  
Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;  
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com 
revestimento interno em poliestireno, com fechos 
interno e externo, resistentes e de aberturas de 
fácil acionamento. 
 O pneu estepe não deve ser acondicionado no 
salão de atendimento.  
Dimensões: 

Comprimento total mínimo = 5.740 mm  
Distância mínima entre eixos = 4.000 mm  
Capacidade mínima de carga = 2.000 kg  
Comprimento mínimo do salão de atendimento = 
3.500 mm  
Altura interna mínima do salão de atendimento = 
1.700 mm  
Equipamentos Obrigatórios e Acessórios 
básicos:  

Isolamento termo acústico do compartimento do 
motor;  
Cintos de segurança para todos os passageiros, 
considerando sua lotação completa, sendo os da 

R$ 170.000,00 
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cabine, obrigatoriamente de três pontos e os do 
compartimento traseiro sub-abdominais, 
conforme a normatização vigente;  
Película de Proteção solar (insulfilme) conforme 
legislação para os vidros laterais da cabine;  
Protetor de cárter e câmbio de aço;  
Ar condicionado original na cabine;  
Acendedor de 12 V, no painel para recarga de 
bateria de celular ou outro equipamento 
compatível com a voltagem;  
Trava elétrica para todas as portas (cabine e 
compartimento traseiro) acionadas remotamente 
ou pela fechadura da porta do motorista.  
Vidro elétrico nas portas da cabine.  
Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO e em conformidade com o 
PROCONVE.  
Motor: 

Dianteiro; 4 cilindros; turbo com Inter cooler.  
Combustível = Diesel  
Potência mínima 127 c.v.  
Torque de pelo menos 24 kgfm³  
Cilindrada mínima = 2.000 cc  
Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica  
Abastecimento de Combustível:  

Capacidade mínima = 100 litros  
Freios e Suspensão  

Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas 
quatro rodas;  
Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou 
tambor nas rodas traseiras;  
Suspensão dianteira independente, com barra 
estabilizadora;  
Suspensão traseira: o veículo deverá estar 
equipado com conjuntos compatíveis de molas, 
barras de torção ou suspensão pneumática ou 
hidráulica. Os componentes deverão possuir um 
dimensionamento que exceda a carga imposta 
em cada membro. Para a melhor qualidade de 
dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as 
de menor deflexão. Somente serão permitidas 
correções aprovadas pelo fabricante de chassi ou 
monobloco, para compensar deflexões indevidas 
além das tolerâncias permitidas. Não serão 
permitidas correções devido ao 
desbalanceamento. O veículo deverá ser 
entregue balanceado.  
O conjunto das suspensões dianteira e traseira 
deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias 
quanto à redução das vibrações/trepidações 
originadas da irregularidade da via de circulação 
e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as 
injúrias que por ventura viriam a acometer o 
paciente transportado;  
Direção:  

Direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, 
original de fábrica.  
Transmissão: 

Mínimo de 5 marchas à frente  
1 marcha à ré  



                
 

23 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
 
Sistema Elétrico:  

Original do veículo, com montagem de bateria de 
no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 
volts.  
Sistema elétrico independente dimensionado 
para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados do veículo e equipamentos quer 
com a viatura em movimento quer estacionada, 
sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 
disjuntores. Com sistema de proteção para a 
bateria original do veículo.  
Painel elétrico interno, com interruptores para 
iluminação interna e deverá possuir 2 tomadas 
para 12 V (DC). As tomadas elétricas deverão 
manter uma distância mínima de 31 cm de 
qualquer toma de oxigênio.  
Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual.  
Sinalizador Visual:  

Barra sinalizadora em formato tipo barra linear ou 
em formato linear, de arco ou similar, com módulo 
único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com 
comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, 
largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 55 
mm e 110 mm. Instalada pela licitante vencedora 
no teto do veículo.  
Barra dotada de base construída em ABS 
(reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou 
perfil de alumínio extrudado na cor preta, cúpula, 
injetada em policarbonato na cor rubi, resistente a 
impactos, descoloração e com tratamento UV.  
Sistema luminoso composto por módulos com no 
mínimo 3 Leds próprios para iluminação 
(categoria alto brilho), com potência não inferior 
de 0,5 W cada Led, na cor RUBI, com garantia de 
5 anos. Dotado de lente colimadora difusora em 
plástico de engenharia com resistência 
automotiva e alta visibilidade. Alimentados 
nominalmente com 12 Vcc. Com no mínimo 14 
módulos, distribuídos equitativamente por toda a 
extensão da barra, de forma a permitir total 
visualização, sem que haja pontos cegos de 
luminosidade, desde que o “design” do veículo 
permita.  
Sinalização dianteira e traseiro: 

Sinalizador principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com módulo único; 02 
(dois) sinalizadores na parte traseira da 
AMBULÂNCIA na cor vermelha, com frequência 
de 90 flashes por minuto, quando acionado com 
lente injetada em policarbonato. Podendo utilizar 
um dos conceitos em led.  
Cor predominante: Vermelho  
Intensidade luminosa de cada Led de no mínimo 
40 Lumens;  
Sinalizador Acústico:  

Amplificador de no mínimo 100 W RMS de 
potência, 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 
100 dB @ 13,8 Vcc;  
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Laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J1849, no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 
com um único autofalante.  
Farol de embarque instalado na porta traseira.  
Adaptação do compartimento traseiro:  

Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e 
faixas transparentes;  
Janela lateral corrediça com película opaca, e 
faixas transparentes;  
Divisão entre a cabina e o compartimento do 
paciente em aço com janela de comunicação.  
Revestimento interno em ABS (Acrilonitrila 
Butadieno) Estireno auto-estinguível. 
Nivelamento do piso em compensado naval, se 
necessário;  
Revestimento do piso em manta vinilica, de alta 
resistência.  
Banco tipo baú para no mínimo 02 pessoas com 
assento estofado em courvin cinza claro e cintos 
de segurança na esquerda do veículo;  
Banco giratório com estrutura tubular, instalada 
na cabeceira da maca, voltada para a traseira do 
veículo, com encosto e apoio de cabeça estofada 
em courvin na cor cinza e cinto de segurança 
retrátil.  
Armário no lado esquerdo. As portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. Deverá possuir um armário tipo 
bancada para acomodação de equipamentos 
com batente frontal de ro mm para apoio de 
equipamentos e medicamentos com 
aproximadamente 1 mts de comprimento por 0,40 
mts de profundidade, com uma altura de 0,70 
mts. Armário para cilindro de oxigênio.  
04 (quatro) luminárias, instaladas no teto, com 
diâmetro mínimo de 150 mm, em base 
estampada em alumínio ou injetada em plástico 
em modelo LED.  
Ventilador/exaustor;  
- Ar Condicionado mínimo de 26.000 BTU´s no 
compartimento dianteiro e traseiro com unidade 
condensadora no teto, original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica, contando 
com um sistema de Ar Condicionado quente/frio e 
ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561. 
 - Maca retrátil  
Totalmente confeccionada em duralumínio; 
instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 1.900 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para 
frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 
escamoteável; provida de rodízios 
confeccionados em materiais resistentes a 
oxidação, com pneus de borracha maciça e 
sistema de freios; com trava de segurança para 
evitar o fechamento involuntário das pernas da 
maca quando na posição estendida, projetada de 
forma a permitir a rápida retirada e inserção da 
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vítima no compartimento da viatura, com a 
utilização de um sistema de retração dos pés 
acionado pelo próprio impulso da maca para 
dentro e para fora do compartimento, podendo 
ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta 
maca deve dispor de três cintos de segurança 
fixos à mesma, equipados com travas rápidas, 
que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser 
provida de sistema de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e suportar 
neste item peso mínimo de 100 kg.  
- Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 16 lts, com 
suporte para cilindro individual, com cintas 
reguláveis e mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de capacidades 
diferentes, equipado com válvula pré-regulada 
para 3,5 a 4,0 kgf/cm2;  
– Régua tripla com fluxômetro, umidificador para 
O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão 
ABNT.  
- 02 (dois) pega-mão no teto do salão de 
atendimento. Confeccionado em alumínio de no 
mínimo 1 polegada.  
– 02 (dois) suportes de soro/plasma deslizável, 
devendo possuir 02 ganchos para frascos de 
soro;  
- As paredes internas, a divisória deverá ser em 
plástico reforçado com fibra de vidro laminadas 
ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-
estinguível, ambos com espessura mínima de 
3mm, moldados conforme geometria do veículo, 
com a proteção antimicrobiana, tornando a 
superfície bacteriostática. Revestimento do piso 
em compensado e revestido em manta vinilica;  
GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS: 

A garantia de veículo deverá ser total, inclusive 
abarcando os acessórios instalados pela 
empresa, com cobertura pelo período mínimo de 
12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a 
contar do efetivo recebimento do veículo pelo 
contratante (retirada da ambulância do pátio) ou 
pelo período previsto no manual do proprietário, 
prevalecendo o de maior período.  
Conjunto sinalizador acústico e visual: Garantia 
mínima de 12 (doze) meses;  
Grafismos: Garantia mínima de 12 (doze) meses;  
Conjunto do Ar Condicionado Cabine/Salão: 
Garantia mínima de 12 (doze) meses; 
Assistências Técnicas e de Manutenção: Deverá 
possuir assistência técnica autorizada um raio de 
100 Km, bem como apresentar relação dos 
prestadores da assistência técnica autorizada.   
No período de garantia, os serviços de 
assistência técnica deverão ser efetuados e o 
problema. Solucionado num prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data da 
solicitação/notificação oficial.  
Se a Contratada não puder atender dentro do 
prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar 
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por escrito os motivos, ficando a prorrogação por 
mais 10 (dez) dias úteis (máximo), condicionada 
à aceitação do Contratante.  
É vedada a elaboração de manual de proprietário 
exclusivo para os veículos objeto da presente 
contratação com termos distintos daqueles 
fornecidos aos proprietários particulares do 
mesmo modelo do veículo.  
 
 

 
DECLARAR A MARCA E/OU FABRICANTE DOS PRODUTOS COTADOS 

 
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Os produtos serão fornecidos em atendimento a requisições escritas, no prazo de 60 
(sessenta) dias após o recebimento da requisição/pedido de fornecimento.   
 
Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Garagem municipal, sito a Rua Sete de 
Setembro S/N, centro, nesta cidade de Piracaia. 
 
O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste 
edital.  

O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de 
todos os produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então, 
incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão ser emitidas 
eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os 
pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2018 - PROCESSO N° xxxx/2018 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA TIPO A PARA O DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE MUNICIPAL, CONFORME ANEXO. 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, Pregão 
Eletrônico nº ..../2018, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:    

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:    

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

     

     

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA: 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 

LOCAL E DATA: 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1.  Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta 
sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

2.  São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,  
conforme Anexo I; e 
v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões.    
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5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O 
Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, 
nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de 
credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 

  i.   declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

  ii.   apresentar lance de preço; 

  iii.  apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

  iv.  solicitar informações via sistema eletrônico; 

  v.   interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

  vi.  apresentar e retirar documentos; 

  vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

  viii. assinar documentos relativos às propostas; 

  ix.  emitir e firmar o fechamento da operação; e 

  x.  praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, que   não poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento.  

Local e data:  

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e 
v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

Responsável:_________________________________________________________ 

Assinatura:___________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 04 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto (inicio do Pregão). 

             Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Número do Item  

Preço unitário e total do Item 

Valor total da Proposta 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP)]   

Data: 

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a 
indicação de: “Marca Própria”. 
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ANEXO 05 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2018 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura 
Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2018 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

 

______________________ 

(Assinatura) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2018 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao 
art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição.
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2018 

 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 

Local e data, 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2018 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data, 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2018 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Razão Social)  _______________________________________________ 

CNPJ/MF Nº __________________________________________________ 

 Sediada______________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de _________, 

que não integra no seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da administração municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX/2018 
 

PROCESSO Nº XXX/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2018  
 
FORMA DE FORNECIMENTO: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS - ENTREGA 
ÚNICA 
 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado o Município 
de Piracaia, CNPJ nº 45.279.627/0001-61, representada por Seu Prefeito Municipal, Dr. 
José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº xxxxxxxxxxx, R.G. nº xxxxxxxxxxxxx, 
residente na xxxxxxxxxxx, xxxxxx, Bairro xxxxxxxxxx, em Piracaia/SP, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede em XXXXXXXXXX/XX, na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxx, 
cadastrada no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxxx, (DECLARADO FINANCIADOR / NÃO 
FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL, PERIORO..., NO MUNICIPIO), doravante 
designada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato de acordo com o que 
consta no Processo n.º xxxxx/2018, Pregão Eletrônico N.º xxxx/2018, que fica fazendo 
parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Federal 5.450/2005, Decreto municipal nº 4.189/2016, Decreto 
Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto 
Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância com o instrumento 
convocatório. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
 A CONTRATADA, por força do presente instrumento, e por este e na melhor forma 
de direito, se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE, a fornecer para esta 
municipalidade, de conformidade com a requisição, proposta e demais elementos do 
processo nº. xxxx/2018 – Pregão Eletrônico n.º xxxx/2018, que ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, os seguintes produtos: 
 

Item Quant Unidade Descrição 
MARCA Preço 

Unitário 

      

      
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
1 – Fornecer, após a emissão do pedido de fornecimento, os produtos descritos na 
clausula primeira. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:  

1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento. 

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução da contratação; 

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

5 - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93;  

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES  
 

O valor deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), a ser pago na forma 
especificada na cláusula sexta deste instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO 
 
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação 
consignada no orçamento vigente da CONTRATANTE, codificada sob o nº 861-030446-
00216-10-301-0032-2-047-4.4.90.52.00.00 - 05- TRNSF E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS – 300 - SAÚDE  

- CONVÉNIO FEDERAL – MINISTÉRIO DA SAÚDE – Proposta nº 12239.761000/1180-
04. 

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de 
todos os serviços constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta 
bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 
então,  incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 
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2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão constar a 
indicação do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados. 

CLÁUSULA SETIMA – DA ENTREGA 

 
1. Os produtos serão fornecidos em atendimento às requisições escritas, no prazo de 60 
(sessenta) dias após o recebimento da requisição.   

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as 
falhas que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa 
em saná-las. 

  
4 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade do 
produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.   
 
5 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Garagem municipal, sito a Rua Sete 
de Setembro S/N, centro, nesta cidade de Piracaia. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO PRODUTO  

1 - O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações deste 
edital.  

   2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;                                
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 

CLÁUSULA NONA -  DAS PENALIDADES 
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1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 
da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia:  

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento. 
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre 
o valor total da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso;  
1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento; 
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer 
à Contratada, após a sua imposição; 
14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1 - Fazem parte integrante do presente contrato o Pregão Eletrônico N.º xxx/2018, a 
proposta apresentada pela CONTRATADA e demais elementos dela constantes no 
processo xxx/2018. 
2 – A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
3 – Todos os encargos, qualquer que seja a sua natureza, oriundos do presente contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 
4 – A contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO 
 
1 - A CONTRATANTE, poderá a qualquer tempo e sem ônus ou responsabilidade, 
rescindir este contrato independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 
extra, quando a CONTRATADA:  
 
1.1 - Deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato; 
1.2 - Suspender o fornecimento, sem justa causa ou força maior; 
1.3 - Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
1.4 - Não dar ao fornecimento andamento capaz de atender o prazo estabelecido; 
1.5 - Incidir em qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, Incisos I a XII e XVII da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
1.6 - Em caso de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE,  previstos no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FUNDAMENTO LEGAL 
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O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal Nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 5.450/2005, Decreto Municipal nº 
4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto 
Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com 
alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive os casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem as partes de pleno acordo, firmam o presente perante duas testemunhas, 
para que o mesmo produza todos os seus devidos e legais efeitos. 
Piracaia, xxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2018. 
CONTRATANTE: ___________________________________ 
         Dr. José Silvino Cintra 

Prefeito Municipal 
 
 CONTRATADA:________________________________ 
  
TESTEMUNHAS: 1 - ____________________________ 
                                   

                        2.- ____________________________ 
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ANEXO 12 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FINANCIADOR OU NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL 

 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........../2018 da Prefeitura do Município de Piracaia 
 
 
Eu ....................................................., representante legal da empresa 
.........................................., CNPJ N.º ................................., declaro sob as penas da Lei 
que a empresa acima, assim como seus sócios:    
 
          é ou foi financiadora de campanha eleitoral no município no período de ..............  
 
ou  
 
         não é nem foi financiadora de campanha eleitoral no município. 
 
 

Local e data, 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

 


